LEI N.º 1379 – de 29.12.1999.
Fixa o valor venal para base de cálculo do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e dá outras providências.


ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o – O valor venal para base de cálculo do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, é fixado com os seguintes coeficientes:

1. – IMPOSTO PREDIAL:
1.1. – ZONA FISCAL:
Para efeito de percentual de pagamento do Imposto Predial:

1.1.1. – Zona Fiscal 1..........................................................   100% UPM

1.1.2. – Zona Fiscal 2..........................................................     90% UPM

1.1.3. – Zona Fiscal 3..........................................................     80% UPM

1.1.4. – Zona Fiscal 4..........................................................     70% UPM

1.2. – CASA/APARTAMENTO:
Por metro quadrado de construção:

1.2.1. – Alvenaria................................................................        2,4 UPM

1.2.2. – Construção Mista....................................................       1,5 UPM

1.2.3. – Madeiras.................................................................        0,9 UPM

1.3. – GALPÃO:
Por metro quadrado de construção:

1.3.1. – Alvenaria...............................................................         1,5 UPM

1.3.2. – Construção Mista..................................................          0,9 UPM

1.3.3. – Madeiras...............................................................           0,3 UPM

2. – IMPOSTO TERRITORIAL:

2.1. – TERRENO BALDIO:
Conforme localização na Zona Fiscal e por metro de testada:

2.1.1. – Zona Fiscal 1........................................................           14 UPM

2.1.2. – Zona Fiscal 2..........................................................          08 UPM

2.1.3. – Zona Fiscal 3..........................................................          04 UPM

2.1.4. – Zona Fiscal 4..........................................................          02 UPM

2.2. – TERRENO CONSTRUÍDO:
Conforme localização na Zona Fiscal e por metro de testada:

2.2.1. – Zona Fiscal 1..........................................................           42 UPM

2.2.2. – Zona Fiscal 2..........................................................           24 UPM

2.2.3. – Zona Fiscal 3..........................................................           12 UPM

2.2.4. – Zona Fiscal 4..........................................................           06 UPM

Art. 2o – Será considerado, para efeitos de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, o zoneamento fiscal como segue:

I – ZONA FISCAL 1 – Os imóveis que possuam testada para as ruas que circundam a Praça Tiradentes e sejam adjacentes a mesma, no centro da cidade.

II – ZONA FISCAL 2 – Os imóveis que possuam testada para o prolongamento das ruas que circundam a Praça Tiradentes, até o limite das ruas Major Antônio Teodoro Cardoso, exceto lado Norte da mesma; rua Adolfo Kist, exceto lado Sul da mesma; Avenida Inocêncio Pereira de Brum, exceto lado Leste da mesma; e a rua Júlio Schwengber Sobrinho, exceto lado Oeste da mesma.

III – ZONA FISCAL 3 – Os imóveis que estejam na faixa do perímetro urbano e não enquadrados nos itens anteriores, inclusive os imóveis situados nos Distritos do Município.

IV – ZONA FISCAL 4 – Os imóveis que estejam localizados nas vilas de imediação do perímetro urbano e com características urbanas.

Parágrafo Único – Dos terrenos de esquina será considerada, para efeito de cálculo, a média da soma das duas testadas.

Art. 3o – Ficam isentas do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, desde que registrados nos órgãos competentes, as entidades sociais, esportivas, recreativas e assistenciais do Município (hospitais e outros).

Parágrafo Único – Para pagamento antecipado, além do cálculo corrigido apenas até a data do pagamento, o contribuinte terá os seguintes descontos:

a) Pagamento em janeiro........................................................  15%

b) Pagamento em fevereiro....................................................   12%

c) Pagamento em março........................................................   10%  

d) Pagamento em abril...........................................................    5%

Art. 5o – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2000.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 29 de dezembro de 1999.

Antônio Pedro Sarzi Sartori

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Inês Hoffmann Kostrycki

Secretária de Administração

